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Trata-se de Projeto de Lei Comflementar de autoria do PreÍeito Municipal que tem como objetivo modificar a

nomenclatura do cargo de "Gerente Munhipal de Cultura" para "Gerente Municipalde Cultura e Turismo'.

Sob o aspecto da comtifucionalidade, verifica-se que a matéria inser+se na competência legislativa do Município,

nos termos do art. 30, inciso l, da Consütuição Federal, úatando de organização administrativa interna.

A iniciativa é legítima, por se tatar de proposição gue verca sobre estrutura administrativa e cargos do Poder

Executivo, matéria de iniciativa privativa do Prefeito Municipal. Quanto à juridicidade, nâ0 se constah afronta a dispositivos

constitucionais ou legais, uma vez que a alteraçâo proposta se restringe à nomenclatura do cargo, sem criação de novas

funç6es, aumento de despesas ou impacto orçamentário, conforme expressamente consignado na jusüficativa.

No tocante à técnica legislativa, o projeto apresenta redação clara, objeüva e compatÍvel com as normas de

elaboragão legisÍativa.

Diante do exposto, esta Comissâo opina pela constitucionalidade, legalidade e regular tramitação do Projeto de Lei

Complementar, não havendo impedimentos ao seu prosseguimento.

Sala das sessões, 03 de fevereiro de 2m6
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